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CHEFE DE GABINETE

DECRETO

DECRETO MUNICIPAL Nº 009, DE 28 DE MARÇO

DE 2023.

  Declara ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA na

zona rural do Município de Montes Altos – MA, afetadas

por fortes e intensas chuvas (COBRADE: 1.3.2.1.4 –

Chuvas Intensas; 1.1.3.2.1 - Deslizamentos de solo e ou

rocha e 1.2.2.0.0 - Enxurradas), conforme IN/MI 02/2016.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS,

Estado do Maranhão, no uso das atribuições constitucionais

e legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo

Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal nº 12.608, de 10 de

abril de 2012 e, CONSIDERANDO Que em razão do

rompimento de várias pontes provocadas por enxurradas

provenientes das fortes e intensas chuvas na zona rural de

Montes Altos – MA, nos últimos 02 (dois) meses, a partir

de janeiro de 2023 e, que ainda permanecem

acentuadamente rigorosas; CONSIDERANDO Que em

decorrência da impossibilidade do acesso de veículos, de

pessoas, mantimentos, escoamento da produção de grãos e

outros bens da produção da agricultura de subsistência

familiar, atendimentos das equipes de saúde, envio de

medicamentos e serviços segurança, gerando graves e

permanentes prejuízos à coletividade,   D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica declarado o ESTADO DE CALAMIDADE

PÚBLICA nas áreas rurais do Município de Montes Altos

– MA, em virtude do desastre classificado e codificado

como     NATURAL/GEOLÓGICO/HIDROLÓGICO/MET

EOROLÓGICO/ MOVIMENTO DE

MASSA/DESLISAMENTOS/TEMPESTADE/CHUVAS

INTENSAS, conforme IN/MI nº 02/2016. Chuvas Intensas

(COBRADE 1.3.2.1.4); Deslizamentos de solo e ou rocha

(COBRADE 1.1.3.2.1)  e  Enxurradas (COBRADE

1.2.2.0.0), conforme IN/MI 02/2016. Art. 2º. Fica

autorizada a mobilização de todos os órgãos municipais

para atuarem nas ações de resposta ao desastre e

reabilitação do cenário e reconstrução e desobstrução.   Art.

3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para

reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de

campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade,

com o objetivo de facilitar as ações de assistência à

população afetada pelo desastre;   Art. 4º. De acordo com o

estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da

Constituição Federal, fica autorizado às autoridades

administrativas e aos agentes de Defesa Civil, diretamente

responsável pelas ações de respostas aos desastres, em caso

de risco iminente, a:   I – penetrar nas casas, para prestar

socorro ou para determinar a pronta evacuação;   II –

utilizar propriedades particulares, no caso de iminente

perigo público, assegurada ao proprietário indenização

ulterior, se houver dano.   Parágrafo único. Será

responsabilizada a autoridade administrativa que se omitir

de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da

população.   Art. 5º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da

Lei 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei

de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) ficam

dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens

necessários às atividades de resposta ao desastre, de

prestação de serviços e de obras relacionadas com a

reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam

ser concluídas no prazo máximo de cento e oitenta dias

consecutivos e ininterruptos, contados a partir da

caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos

contratos.   Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   DÊ-

SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTES

ALTOS/MA, AOS 28 DIAS DE MARÇO DE 2023.   

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito Municipal

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: 06ttkjmsw20230328120355
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009.1/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009.1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023

 

 

O MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E
DESENVOLVIMENTO HUMANO, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.?
06.077.941/0001-00, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, s/n, Centro, neste ato representado pela
Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, a Senhora Raimunda Marilene Cruz da
Silva, portadora do RG nº. 89466598-7 SSP/MA e CPF nº. 926.817.513-49, considerando o julgamento
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo
Administrativo nº 013/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta
ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades cotadas, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em conformidade com as
disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.         A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa
para prestação de serviços de locação veículos automotores para o transporte escolar, para com vistas
ao atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e
Desenvolvimento Humano, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                         O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as
demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

  

FORNECEDOR: I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

CNPJ: 20.226.913/0001-38  

Endereço: Avenida Arthur Costa e Silva – 547 – Cidade Nova – João Lisboa – Maranhão

Responsável: Itamar da Silva Lima

RG: 608848964 GEJUSPC/MA CPF: 627.156.073-34
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e-mail: licitacoesmp21@gmail.com  

 

  

Item

  

Descrição dos Serviços  

  

Quantidad
e

  

Unidade

  

Valor Registrado (R$)  
  

Unitário/
Mês

  

Total
  

1

  

VEÍCULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO
MÍNIMO 42 PASSAGEIROS. Registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e
lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na
cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito
estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na
parte dianteira do compartimento destinado aos
passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no
Máximo 10cm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e
baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador
e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de
segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente,
macaco compatível com  o peso do veículo, chave
de roda, triangulo sinalizador, retrovisores interno e
externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão
do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
“arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos
obrigatórios por Lei.

  

48

  

Mês

  

7.180,00

  

344.640,00

  

2

  

MICRO-ÔNIBUS 4X4 COM CAPACIDADE PARA
NO MÍNIMO 32 PASSAGEIROS. Equipado com
motor Cummins ISF 3.8 Euro V e 152 cv de potência,
tipo Volare ou similar. O modelo tem capacidade
para transportar 31 + 1 poltronas, piso de alumínio,
porta exclusiva de fácil acesso para portadores de
necessidades especiais, janelas móveis e janelas
superiores e dois ambientadores no teto. Ele
também tem uma divisória de meio vidro atrás do
atuador, placa de suporte da gaxeta estampada e
rádio AM / FM. Para melhor manuseio do veículo, o
motorista deve ter assento hidráulico, degelo e ar
quente para o motorista, sirene de ré, sensor de
estacionamento traseiro, alto-falantes e câmera de
ré.

  

48

  

Mês

  

7.520,00

  

360.960,00

  

3

  

VEÍCULO TIPO VAN: com potência mínima de

  

48

  

Mês

  

4.000,00

  

192.000,00
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100cv; combustível: Diesel; capacidade para 16
lugares; direção hidráulica; ar-condicionado;
Quilometragem livre; porta lateral corrediça;
ano/modelo (mínimo): 2012/2013, sem motorista.
Pintura de faixa horizontal na cor amarela, com 40
cm de largura em toda a extensão do veículo e
dístico ESCOLAR na cor preta, fonte arial, tamanho
20cmx30cm (laterais, frente e traseira). Em boas
condições de uso, com TODA documentação regular
e todos os equipamentos obrigatórios por Lei.

  

4

  

VEICULO TIPO ÔNIBUS: CAPACIDADE PARA NO
MÍNIMO 56 PASSAGEIROS. Registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e
lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na
cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito
estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na
parte dianteira do compartimento destinado aos
passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no
Máximo 10cm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e
baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador
e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de
segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente,
macaco compatível com  o peso do veículo, chave
de roda, triangulo sinalizador, retrovisores interno e
externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão
do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
“arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos
obrigatórios por Lei.

  

12

  

Mês

  

8.500,00

  

102.000,00

  

5

  

VEÍCULO TIPO MICRONIBUS CAPACIDADE PARA
NO MÍNIMO 36 PASSAGEIROS. Registrador
instantâneo e inalterável de velocidade e tempo
(tacógrafo) em perfeitas condições de
funcionamento; Certificado de verificação (aferição) e
lacre do tacógrafo e emitido pelo INMETRO;
Lanternas superiores dianteira nas cores branca,
fosca ou amarela; Lanternas superiores traseiras na
cor vermelha; Cintos de segurança em perfeito
estado de funcionamento; Extintor de incêndio de pó
químico seco ou gás carbônico, de 4kg, fixado na
parte dianteira do compartimento destinado aos
passageiros; Limitadores dos vidros corrediços de no
máximo 10cm; Dispositivo próprio para quebra ou
remoção de vidros em caso de acidente; Dispositivos
elétricos em perfeito funcionamento: farol com alta e
baixa, luz de freio, luzes de seta, luz de ré, limpador

  

12

  

Mês

  

8.520,00

  

102.240,00
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e lavador de para-brisa e buzina; Equipamentos de
segurança obrigatórios: pneus que ofereçam
condições de segurança, roda sobressalente,
macaco compatível com  o peso do veículo, chave
de roda, triangulo sinalizador, retrovisores interno e
externo, para-brisa; Pintura de faixa horizontal na cor
amarela, com 40 cm de largura em toda a extensão
do veículo e dístico ESCOLAR na cor preta, fonte
“arial”, tamanho 20cmx30cm (laterais, frente e
traseira). Em boas condições de uso, com TODA
documentação regular e todos os equipamentos
obrigatórios por Lei.

  

Valor Total Registrado (R$)

  

1.101.840,0
0

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata. 

    ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano e
Desenvolvimento Humano.

                São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

                Quantitativo por órgão participante

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº
009/2021. 

 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do serviço, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que
não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
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contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade da execução dos serviços, que
deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento

Página 7/11



Terça, 28 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 399
ISSN 2764-3190 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 004/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021;

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor. 

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Página 8/11



Terça, 28 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 399
ISSN 2764-3190 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

Montes Altos (MA), 28 de março de 2023.

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

____________________________________________________

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Órgão Gerenciador

 

Pelo FORNECEDOR
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____________________________________________________

Itamar da Silva Lima 

CPF Nº 627.156.073-34 

I S LIMA CONSTRUCAO E LOCACAO - EIRELI

CNPJ Nº 20.226.913/0001-38 

 

TESTEMUNHAS:

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 
Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $L7UXrUqfYEv
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Domingos Pinheiro Cirqueira
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